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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 080/2020 - SESAU 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 962/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
  
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

RODRIGO 
SANTANA DE 
OLIVEIRA 

CIDADES DA 
REGIÃO 

19/11/2020 30/11/2020 04 120,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 19 de Novembro de 2020. 

 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Senhor REINALDO KRACHINSKI, ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 73/2020, nos termos 
do Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 73/2020 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 131/2020 

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS CNPJ/MF: 61.198.164/0001-60 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE COBERTURAS DE SEGUROS PARA NOVOS VEÍCULOS INCORPORADOS AO 
ACERVO PATRIMONIAL DA MUNICIPALIDADE. 

Valor: R$ 3.024,03 (três mil e vinte e quatro reais e três centavos) 

Data da Assinatura: 19 de novembro de 2020 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
 

 

Quarto Centenário,  19 de novembro de 2020 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


